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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE ALIMENTOS.  EX-
CÔNJUGE.  DIVÓRCIO  DECRETADO  EM
DECISÃO  ANTERIOR.  IMPROCEDÊNCIA  DO
PEDIDO  DE  ALIMENTOS.  IRRESIGNAÇÃO.
DEPENDÊNCIA  ECONÔMICA  NÃO
COMPROVADA.  PESSOA APTA AO TRABALHO.
DOENÇA QUE NÃO A INCAPACITA DE EXERCER
ATIVIDADE  REMUNERADA.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO APELO. 
 
– A  obrigação  alimentar  entre  ex-cônjuges  é
proveniente do dever de solidariedade (art. 1.694 do
Código Civil) e de mútua assistência (art. 1.566, III,
do  CPC).  Em  que  pese  o  dever  de  mútua
assistência,  cabe  a  postulante  comprovar,
satisfatoriamente,  que  não  detém  condições  de
prover  o  próprio  sustento.  Na  ausência  de
cumprimento  do  seu  ônus  probatório,  flagrante  a
improcedência do pedido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  DESPROVER  o  recurso  Apelatório,  nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 129.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Alçangêla Carneiro

Nóbrega Carvalho contra a sentença prolatada pela Juiz da 2ª Vara Regional



Apelação Cível nº 0001975-20.2013.815.2003

de Mangabeira,  que julgou improcedente a  Ação de Alimentos proposta em

face de Alberto Carvalho de Medeiros.

Em suma, a Promovente, ora Apelante, requer a reforma da

sentença no tocante ao indeferimento dos alimentos. Alega a necessidade do

recebimento  da  pensão  alimentícia,  diante  dos  problemas de  saúde  que  é

portadora e por encontrar-se desempregada, além de afirmar que no período

da relação conjugal dedicou-se exclusivamente aos cuidados do lar, deixando

de se profissionalizar.

Contrarrazões ofertadas às fls. 104/110.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça não ofertou

parecer de mérito (fls. 120/121).

É o relatório.

VOTO

Da sentença que julgou improcedente o pedido de alimentos,

recorre a parte autora.

O art.  1.694  do  Código  Civil  prevê  o  direito  de  pleitear

alimentos entre os cônjuges, com fundamento no dever de mútua assistência

que vige entre eles. Esse direito, porém, não decorre pura e simplesmente do

casamento.  Com  efeito,  devem  ser  preenchidos  os  demais  requisitos

elencados no art. 1.695 do mesmo diploma, o qual dispõe:

“Art. 1.695. São devidos os alimentos quando quem os
pretende  não  tem  bens  suficientes,  nem  pode  prover,
pelo  seu  trabalho,  à  própria  mantença,  e  aquele,  de
quem se reclamam, pode fornecê-los, sem desfalque do
necessário ao seu sustento.”

Dessarte, não se pode olvidar, ainda, que em hipóteses como a

dos autos, em que os alimentos são devidos em razão do dever de assistência,
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existe outra condicionante, ou seja, que a cônjuge não possua condições de

prover o seu próprio sustento.

Dito  isto,  adianto  que,  do  exame  do  caderno  processual,

observa-se a desnecessidade da parte recorrente em receber os alimentos do

Apelado.

Isto  porque,  em  que  pese  Alçângela  conte  atualmente  53

(cinquenta  e  três)  anos  de  idade  (fl.  10)  e  tenha  alegado  ter  se  dedicado

exclusivamente aos cuidados do lar durante o período da relação conjugal, o

fato é que o conjunto probatório revelou situação distinta, não revelando sua

dependência econômica em relação ao ex-cônjuge. 

Da análise das provas produzidas nos autos, em especial dos

documentos  de  fls.77/80,  consulta  esta  realizada  por  meio  do  “programa

sagres”, verifica-se que a parte autora possui vínculo empregatício frente ao

Fundo Municipal de João Pessoa, além de morar com os pais e não ter gastos

com moradia.

Ademais, mesmo que não houvesse a comprovação no que se

refere ao vínculo empregatício, tenho que a Apelante é capaz de prover sua

subsistência, por si só, eis que inexistem elementos nos autos que demonstrem

qualquer  incapacidade  para  o  exercício  de  função  remunerada,  não  se

prestando, para tal fim, a alegação de ser portadora de uma “hernia de disco”,

tendo em vista que esta enfermidade não a impossibilita de exercer atividade

laboral.

De  outro  lado,  verifica-se  que  o  Apelado  mora  de  aluguel

(fls.65/68), possui duas filhas menores (fls.60/61) e a atual esposa é portadora

de obesidade mórbida (fls.87/91) e encontra-se desempregada, dependendo

exclusivamente dos rendimentos do apelado para arcar com as despesas da

nova família.

Assim,  no  caso  em  exame,  a  prova  produzida  durante  a

instrução efetivamente não autoriza o estabelecimento da pretendida obrigação
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alimentar, já que a recorrente não se desincumbiu de demonstrar sua efetiva

necessidade pelos alimentos reclamados, ônus que lhe competia.

No mesmo sentido:

DIVÓRCIO.  PARTILHA  DE  BENS.  DÍVIDAS.
ALIMENTOS  AO  DIVORCIANDO.  AUSÊNCIA  DE
PROVA DA NECESSIDADE.  (...)  6.  A  lei  contempla  o
dever de mútua assistência e não o direito de um cônjuge
de ser sustentado pelo outro, sendo descabida a fixação
de alimentos quando o ex-marido não demonstrou sua
dependência  econômica.  7.  Para  que  seja  cabível  a
fixação de alimentos é imprescindível a demonstração da
efetiva condição de necessidade, isto é, que não possa
prover  o  próprio  sustento  sem  o  amparo  alimentar.  8.
Ausente  prova  da  necessidade  e  da  incapacidade  do
varão  para  laborar  e  se  manter  sozinho,  descabe
determinar  que  a  ex-esposa  preste  alimentos  em  seu
favor. 9. Tendo a autora/reconvinda decaído de parte de
seus  pedidos,  pois  foi  reconhecida  a  sua  ilegitimidade
para postular alimentos em favor das filhas maiores, deve
ser condenada nos ônus sucumbenciais, mesmo que em
menor proporção. Recurso provido em parte. (Apelação
Cível Nº 70061636221, Sétima Câmara Cível, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Sérgio Fernando de Vasconcellos
Chaves, Julgado em 29/10/2014) 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE
RECONHECIMENTO  E  DISSOLUÇÃO  DE  UNIÃO
ESTÁVEL.  ALIMENTOS.  BINÔMIO
NECESSIDADE/POSSIBILIDADE.  DEVER  DE  MÚTUA
ASSISTÊNCIA. Os alimentos entre os companheiros têm
caráter de mútua assistência (artigo 1.566, inciso III, do
Código  Civil),  encontrando-se  amparados  no  dever  da
solidariedade (artigo 1.694, do código Civil), os quais vêm
consagrados no princípio da solidariedade familiar,  com
fundamento nos artigos 1.702 e 1.704, caput, ambos do
Código  Civil.  Contudo,  para  a  fixação  dos  alimentos,
imperioso comprovar a necessidade da alimentada e a
impossibilidade de prover o próprio sustento. Ausente tal
prova,  descabida  a  fixação  dos  alimentos.  DERAM
PROVIMENTO AO RECURSO. (Agravo de Instrumento
Nº  70056419807,  Oitava  Câmara  Cível,  Tribunal  de
Justiça do RS, Relator: Alzir Felippe Schmitz, Julgado em
12/12/2013).
 

Nesses termos, amparado nos fundamentos acima esposados,

DESPROVEJO o recurso Apelatório, mantendo incólume a sentença recorrida.

É o voto.
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Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos  Santos.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,  Excelentíssimo
Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  os  Excelentíssimos
Desembargadores  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  José
Ricardo Porto.

Presente à Sessão o representante do Ministério Público, Dr.
Herbert Douglas Targino. Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 12 de abril de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator 
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